
PROCESSO N.º 95/12        PROTOCOLO N.º 10.622.848-5

PARECER CEE/CEIF/CEMEP N.º 02/12         APROVADO EM 14/09/12

CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL
 
CÂMARA ENSINO  MÉDIO  E  DA EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  TÉCNICA DE 
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO:  COLÉGIO  ESTADUAL GUILHERME  DE ALMEIDA –  ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E NORMAL 

MUNICÍPIO: LOANDA

ASSUNTO: Pedido de autorização para funcionamento do Ensino Fundamental - 
Fase II e Ensino Médio, modalidade Educação de Jovens e Adultos, 
presencial.

RELATORA: CLAUDIA MARIA DA CRUZ

I - RELATÓRIO

1. Histórico

 A Secretaria de Estado da Educação pelo ofício n.º 1689/11 - 
SUED/SEED, de 12/12/11, encaminha a este Conselho o expediente protocolado 
no NRE de Loanda, em 16/08/10 de interesse do Colégio Estadual Guilherme de 
Almeida – Ensino Fundamental, Médio e Normal, município de Loanda, que por 
sua  direção  solicita  autorização  para  funcionamento  do  Ensino  Fundamental  – 
Fase II e Ensino Médio, modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial, a 
partir do 1º semestre de 2010 (fls. 02 e 219).

1.1 Da Instituição de Ensino

O  Colégio  Estadual  Guilherme  de  Almeida  –  Ensino 
Fundamental,  Médio  e  Normal  está  situado  na  Rua Florianópolis,  555,  Centro,  
município de Loanda, mantido pelo Governo do Estado do Paraná.

Os  recursos  pedagógicos,  físicos  e  os  equipamentos  estão 
descritos às folhas 24 a 26 e 105 a 125 do processo.

1.2 Dados Gerais do Curso 

Curso:  Ensino  Fundamental  -  Fase  II  e  Ensino  Médio, 
presencial, modalidade Educação de Jovens e Adultos
Carga horária: Ensino Fundamental Fase II: 1600/1.6010 (mil 
e seiscentas e mil, seiscentas e dez) horas e Ensino Médio: 
1200/1306 (mil e duzentas e mil, trezentas e seis)  horas
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Regime  de  matrícula:  de  forma  coletiva  e  individual,  por 
disciplinas, para o Ensino Fundamental – Fase II e  Ensino 
Médio
Regime  de  funcionamento:  de  2.ª  a  6.ª-feira,  no  período 
diurno ou noturno.
Frequência: na organização individual é de 100% (cem por 
cento)  em  sala  de  aula  e  para  a  organização  coletiva,  a 
frequência mínima é de 75% (setenta e cinco por cento). 

1.3  Organização Curricular

Os conteúdos curriculares estão organizados por disciplinas no 
Ensino Fundamental - Fase II e no Ensino Médio.

Eixos  articuladores  de  toda  ação  pedagógico-curricular:  a 
cultura, o trabalho e o tempo.
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Matriz Curricular - Ensino Fundamental - Fase II (fls. 220)
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Matriz Curricular -  Ensino Médio (fls.210)
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O Sistema de Avaliação, o Plano de Avaliação Institucional e o 
Plano de Formação Continuada  estão descritos às  fls.  146 a 156 e 182 a 184 do 
processo.

1.4  Corpo Docente – Ensino Fundamental – Fase II e Médio

DOCENTE LICENCIATURA/
HABILITAÇÃO

DISCIPLINA

Aparecida Nocette Vieira Letras – Português/Inglês Língua Portuguesa
Inglês

* Flaviane Maria de São José Letras - Português Arte

** Cleder Mariano Beliere Filosofia Ensino Religioso
Filosofia
Sociologia

Cássia Maria Munhoz Educação Física Educação Física

* Jovenilde Maria da Silva Ciências Contábeis Matemática

Rejane Aparecida Costa Ciências – Matemática Ciências Naturais

Hortência Danielli Scaliante História História

Antonia Vieira Lima Estudos Sociais - História História

Leonice da Silva Geografia Geografia

Maria Donata Senine Letras – Português/Inglês Língua Portuguesa
Inglês

Andréia Borin Educação Artística – Artes 
Plásticas

Arte

Maria de Fátima de Paiva 
Moraes

Matemática Matemática

* Rafaela Ortiz Padovani Ciências ( comprovou 408 h. 
Na disciplina de Química)

Química

Ivone de Arruda Zamai Ciências – Matemática – Física Física

Maria Cristina de Souza 
Maciel

Ciências – Biologia Biologia

Maria Delores Jodar 
Gutierrez Cancean

Geografia Geografia

Edna de Souza Gonsalves Letras – Português/Espanhol Espanhol

  *   Não comprova habilitação específica.
 ** De acordo com o art. 6º da deliberação n. 03/08, a partir do início do ano de 2012, a disciplina 
de Sociologia deverá ser ministrada exclusivamente por professor licenciado nesta disciplina.
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1.5 Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora, constituída pelo Ato Administrativo n.º 
20/11 do NRE de Loanda , procedeu a verificação na instituição de ensino e emitiu 
parecer favorável à autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental - 
Fase II e Médio (fls. 185 a 193).

1.6  Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB

8.ª  SÉRIE 
9.º ANO

IDEB OBSERVADO META PROJETADA

2007 2009 2011 2009 2011 2013

3,5 3,8 4 3 3,3 3,7

1.7  Parecer da CEF/SEED

A Secretaria de Estado da Educação, pelo Parecer n.º 326/11 - 
DEB/CEJA/SEED,  manifesta-se  favoravelmente  à  autorização  para  o 
funcionamento do Ensino Fundamental – Fase II e Ensino Médio, na Modalidade 
Educação de Jovens e Adultos (fls. 215).

2. Mérito

O protocolado em questão trata de pedido de autorização para 
funcionamento  do  Ensino  Fundamental  -  Fase  II  e  Ensino  Médio,  modalidade 
Educação  de  Jovens  e  Adultos,  presencial,  no  Colégio  Estadual  Guilherme de 
Almeida – Ensino Fundamental, Médio e Normal, de Loanda.

O  Corpo  de  Bombeiros  no  relatório  solicita  adequação  ao 
Código de Prevenção de Incêndios, nesse sentido a direção do Colégio protocolou 
junto à mantenedora pedido de providências sob o n.º 9779019-1.

Quanto a estrutura física há espaço específico para Direção, 
Secretaria,  Equipe  Pedagógica,  e  Professores,  e  18  salas  de  aulas.  Acervo 
bibliográfico adequado conforme a proposta da EJA, laboratório de informática com 
20 computadores e laboratório de Química, Física e Biologia.

As disciplinas de Arte, Sociologia, Matemática e Química são 
ministradas por docentes não habilitados.
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II -  VOTO  DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  autorização  para 
funcionamento  do  Ensino  Fundamental  -  Fase   II  e  Ensino  Médio,  presencial, 
modalidade Educação de Jovens e Adultos, a partir da data da publicação do ato 
autorizatório,  pelo  prazo  de  2  (dois)  anos,  do  Colégio  Estadual  Guilherme  de 
Almeida – Ensino Fundamental, Médio e Normal, município de Loanda,  mantido 
pelo Governo do Estado do Paraná, de acordo  com o estabelecido no art. n.º 13 
da Deliberação. n.º 05/10 – CEE/PR.

Determinamos  à  mantenedora  que  sejam  tomadas  as 
providências necessárias referentes à ressalva apontada neste Parecer.

Recomendamos à mantenedora que, em caráter de urgência, 
indique professor com habilitação específica para as disciplinas de Arte, Sociologia, 
Matemática e Química.

Alertamos que,  o  pedido de reconhecimento do curso deverá 
atender às disposições das Deliberações n.º 02/10 e n.º 05/10 – CEE/PR.

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação 
para a expedição do ato de autorização dos cursos;

b) o processo à instituição de ensino, para constituir acervo e 
fonte de informação.

É o Parecer.
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DECISÃO DAS CÂMARAS
A Câmara da Educação Infantil e do Ensino Fundamental e a Câmara do Ensino 
Médio  e  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  aprovam,  por 
unanimidade, o voto da Relatora.

  Curitiba, 14 de setembro de 2012.

Maria Luiza Xavier Cordeiro
Presidente CEIF

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente CEMEP

Oscar Alves
Presidente do CEE
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